
Câmara de 
Vereadores 
Munícipio d e Irará ·Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0001/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0001/2021 

CONTRATADA: CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ/CPF: 27.459.952/0001-24 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO, 445, Casa, Centro, Araci - Bahia. 

CÂMARA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL: R$ 8.480,00 (Oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01.01. -CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA DESTINADA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS, TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, BEM COMO O ACOMPANHAMENTO E DEFESA 
DOS INTERESSES DA CÂMARA MUNICIPAL DE tRARÁ NO M~S DE JANEIRO 
DO EXERCÍCIO DE 2021 . 

SOLICITADO EM: 04/01/2021. 

GENIVALDO BAIISTA DA SILVA 
• PRESIDENTE • 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



UNIDADES SOUCITAHTES: 
CÂMARA MUNICIPAL 
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Ca.ma.rade 
Vereadores 
Municlpio de lrorfa • Bnhia 

. . . . .. . - ··- -·----· .. 
Casa da Cidadania 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇAO DE DESPESA 

Senhor Presidente, 
Vmos Solicitar de vossa Excelência a abertura de Pfocesso ActnlniStrativo de Despesa para prest.çlo de serviços de consul oria e assessoria jurldlca 
destinada a esse Poder Legislativo de lraré. 

OBJETO: PRESTÃÇAO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS, TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE DIREITO P08UCO, VISANDO A 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA, BEM COMO O ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS INTERESSES DA ~MUNICIPAL DE !RARA 
NO M~ DE JANEIRO DO EXERCICIO DE 2021 . 
JUSTIFICATIVA: Senhor Pnlsidente, 
Considerando que o desempenhar elas açOes da adminlshçllo pública, estio cilglclas ao prlnclclio da leo*ade. ou seja. o •*"inlstri1dor 86 pode auw nos ent1os Imites lkl que displ!e a 
legislaçAD pertinenla: 
Considerando qua o atil918•kl de* ~ perpassa pelo conheelmenlD lkl Oil'eiiD Público e Admiuishtiwo em lodoS os seus 11M!is e aspedos, nas 6rees ~- do 
planejamanlo, transparência, monltor.lmento, avariiiÇID e <Xllllnlle: 
Considelando q1111 no c:otidlano do exertlcio das a!Mdades jlaídicas aplialdls ao selDr p!Íbie:O, dado a peQJ!Iaridadas, •mplitude e ~. requer 1tn vam CIOIIhec*nenb e._ 
capacidade para pn:ICII!S1IIr devidiJmentB os atos e falos adml~ os seMia'es neoessilam de uma assessclla e ronstJllolla P!l1!1llletlte. a linde que as~ ali\Sistentts e 
ptâtlcas adoladas possam ser lasnldas nas nonnas, e que wnham pmdU2Jr seus efelos de modo a Clllllamfilllr a segurança julklicl; 
M tiQianç8s hzidiiS lllrrbém pelO llftiC8SSO de nnsparênda alraYés dalegi!laçlo. 111*11 ela lmplernentaçto dos mais variados slslemas elelmicos de pteStaÇao de COICaS. requemn 
também assessorla espedallmda com 8f11Pio QJI!htânenm e CDI$ianles ftla&zaçoes: 
Cabe ainda regislrlr, CJ1e n1o dispcmos no quad!o de S8IVidonls do l.e!Jislatiwo, de pofis3ionais devi1amente habllilldos e capacitados, com especiaim;:lk> pata o devido~ 
da gestao, no <11111 tange a consulklria e assessoria jurldica, bem como nas demais funçOes 8Shtéglcas YiniUadas a ao IIQJinl*flamerdo e defesa dos k1lleresses dessa c1nwa Mlri;lpa~ 
Por Ulo demollsbado, vimos, CIO!Isiderando que os mDiivos que 1108IIMIM!a solicitar a lnllcljtilldade ele ~ se llleclonam com a cbje&vidade na seleÇio lkJ obje4D, onde nao hà 
~rio ob;ellvo para llSalller o meRiar, tomando a ~ lnwl6vet. por ntar• de servÇJs ofeleddos de noiMt especiaizaçlo téa1ial e arilo lntaleclual, sendo iiYiàvel a 
competiçlo. Vale 185111s que o sBtame de allllralaçlo, 1*9\ICU o~ dlll ecooomlcidlde e 11znablidade, ao~ em que dcilamos a aulorilaçlo de V. Exa., para abeltunl de 

I Dtoc:esso admlnblrltvo. com o obiellvo de CIO!IIralamlls a Pllllissional ~e Pl8$lBr assessol1a e consuMaria Jurldica da cemara Muniàcal de lari. 
TIPO: INEXIGIBILIDADE: com bale no Art. 25, Inciso tr dalel8.666193. 
CUSTO GLOBAL: Estina~separa o presente, o valor global de RS 8 . .ao.oo (Oito mil, quatrocentos e oitenta reais), em parcela ~nica. 

VIGENCIA 00 CONTRATO: oe04J011202fa 31/0112021. 

RECORSosc:fRÇAIIENl'ARIOS: 

Unld.IOtç. 01.01. - ClMARA MUNICIPAL 
AtvJproj. 2.001 -DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CAMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.U .0.35.00- SERVIÇO DE CONSULTORIA 
lraliiSA. 0410112021 . Al~l L) 

C;lil Carvalho Vianna 
~C- 020051-M lBA 

COMISSlO D! UCITAÇlO: Em etendimento ao quanto .ollc:itado, procedemos ao leVant~o dos preços de meteadO. pelO que julgamos peta adoçAo 
de: 
( ) DisPensa de ~o; ( X) Inexigibilidade de UCitaç3o ( ) Abertura de ca11a Convite; 
( ) Tomada de Pfe90S; ( ) Concorrência ( ) Preglo 

DtSPOBIUOADE FINANCEIRA 

D,",; ê- \O,y.q~ & o. ~o, 1\ 
lucia Onofre da SI 

Membro 

Dedaro que hé dlsponibãdade flnanceinl para a execu~ da despesa, objeto do presente pnx:e$110 administrativo. 

lrar61BA. 0410112021 . 1 ~ 
carollnêGãidõdê Jesus 

Diretora Admlnistraçlo e Finança 

CNPJ: l3.226.23B,1J001-11 
Praça Presidente Tanaedo Neves, n• .120, Cenb'o, IrarA-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. emaiJ: 

tamaradevereadOIHdeiraraOhotmail.tom 



Cam.arade 
V e readores 

M u nic í pio de lt·ará · Bahi a 

Casa da Cidadania 

IRARÁIBA, 04 DE JANEIRO DE 2021 . 

A lima. CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Processo Administrativo n°: 0001/2021 

Objeto da Licitação: Prestação de serviços advocatícios, técnicos especializados 
na área de direito público, visando a consultoria e assessoria jurídica, bem como o 
acompanhamento e defesa dos interesses da Câmara Municipal de lrará no 
exercício de 2021. 

Prezado Sr: 

Solicitamos de v.sa. formular proposta de preços para o serviço acima especificado, 
com maior brevidade possível, a fim de ser analisada a possibilidade de contratação 
direta por Inexigibilidade de Licitação, com este estimado prestador de serviço, 
observado os preceitos legais em vigor, especialmente às normas gerais da Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21 .06.1993 e suas alterações. 

g~JJ.o ~b--~ 
~VALDO BATISTA DA SILVA 

- PRESIDENTE 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n ° .120, Cen tro, Ir ará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



ASSESSORIA JURIDICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000\{2021, INEXIGIBIUDADE 
0001/2021. . 

· Vem a esta é!Ssessorla jurídica pa11f1 exame e aprovação a an~xa 
minuta. do PROCE~SO DE INEXIGIBIUD~DE NO 0001/2021 com v.~sta 
à deflagraç!o . dos procedimentos para a CONTRATAÇAO hDE 
ASSESSORIA JUR(DICA DESTINADA A f PRESTA~O DE SERVIÇOS 
Af?VOCATICIOS, ~CNICOS ESPECIAU~· OS . NA ÁREA .DE DIREITO 
PUBUCO, BEM COMO O ACOMPAN MENTO E DEFESA IOOS 
INTERESSES DA CÂMARA MUNICIPAL D IRARÁ NO M~S DE JANSIRO 
DO EXERCICIO DE 2021, pelo período de 1 (UM) mês. 

. , O : processo ~ foi devidamente analisado ·com observâncl~' ·às 
~tgên• da Lei Federal a Lei Federal no. 8.666, de 21 de 1unho de 
1993 e demais normas regulamentares fPIIcáv~ls à espécie. 

Digitalizada com CamScanner 



Câmara de 
Vereadores 
Munícipio de lrará · Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0001/2021 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0001/2021 

Em parecer formulado neste processo administrativo, a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Inexigibilidade de Licitação, nos termos do 

Art. 25, Inciso 11, Lei 8.666/93. 

Assim, acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais 

estabelecidos, cujo valor total não exceda à proposta do proponente no referido 

processo R$ 8.480,00 (Oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 

lrará/BA, 04/01/2021 . 

IRENICE AL~if.irER DA SILVA 
Controladora Interna 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
V ereadores 
Munícipio de Irará · Bah ia 

... ----- ---- -- --
Casa da Cidadania 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de lrará, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável da Comissão Permanente de Licitações. 

RESOLVE: 

Homologar e Adjudicar o Processo de Inexigibilidade de Licitação de CARVALHO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/CPF: 
27.459.952/0001-24. 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lrará/BA, 04/01/2021 

6·í4·~~ifW ~ ~ ~ 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presiden te Tancredo Neves, n°.120, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Mun ícipio de l r ará • Bahia 

- -·· ·-- -
Casa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 0001/2021 

PROPONENTE: CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATfCIOS, TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, VISANDO A CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURIDICA, BEM COMO O ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS 
INTERESSES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ NO MÊS DE JANEIRO DO 
EXERCÍCIO DE 2021 . 

VALOR TOTAL: R$ 8.480,00 (Oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 

BASE LEGAL DA INEXIGIBILIDADE: Dispensável, Art. 25, Inciso 11 , da Lei 
8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
lrará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 04/01/2021. 

~ 
Caroli'il~ndo de Jesus 

Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Ca.marade 
Vereadores 
M\la.Lciplu t:l e leoA,,.. • Bab . .ia 
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PUBUCAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 
N" 000112021 

PROPONENTE: CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS, ttCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, VISANDO A CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURIDICA, BEM COMO O ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS 
INTERESSES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ NO M~S DE JANEIRO DO 
EXERCICIO DE 2021. 

VALOR TOTAL: R$ 8.480,00 (Oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 

BASE LEGAL DA INEXIGIBILIDADE: Dispensável, Art. 25, Inciso 11, da Lei 
8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
lrarâ, nos termos da Lei, na data de: 

lraráiBA, 04101/2021 . 

Carolina Gallndo de Jesus 
Diretora de Admlnlstraçlo e Finanças 

CNPJ: 13~-81 
!'roça l'rmdftde Tanal!do Nn-~ n•.uo, ~nln>. lrati·BalúA. CEP~ f42S55.000.(75)32f7-22!M. -..11: 

W!\ó!.!adeyecpdOJ!!!lri!Y.!illlotmYJ..$2!!1 



Câmara de 
Vereadores 
Município de lJ:"ará • Bahia 

Casa da Cidadania 

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

N° Process o: N° lnexigJ.!2lligade_;_ o~a: 
0001/2021 0001/2021 04/01/2021 

SécretartàJDeP-artamento: 
01 .01 - CAMARA MUNICIPAL 

••ustifíÇcativa-;---:- - i'1:. ~ - ~ .,.,.. ~;;o ,.., .,., .,. .::.;.~ ..... '~. (~ • IIXIo :00 ' 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATfCIOS, TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, VISANDO A CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURfDICA, BEM COMO O ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS INTERESSES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ NO M~S DE JANEIRO DO EXERCfCIO DE 
2021 . 
íbõtaÇão: 
Ünid~./Orç. 01.01 . -CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

lrará - BA, 04/01/2021. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n °.120, Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Município d e Irará • Bahia 

Casa da Cidadania 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0001/2021 . 

Opina pelo reconhecimento da 
situação de Inexigibilidade de 
Licitação. 

Senhor Presidente, 

Com base no art. 25, inciso 11, combinado com o art. 13, inciso 111, da lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, solicitamos a Vossa Excelência, o 
reconhecimento da situação de INEXIGIBILIDADE, objetivando a contratação direta 
com da Consultoria e Assessoria Jurídica -CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, com escritório à Rua 7 de Setembro, 445, Casa, Centro, Araci­
Bahia inscrita no CNPJ sob o n° 27.459.952/0001-24 e na OAB-BA n° 20.591 , para 
prestação de serviços consistentes em consultoria técnica e assessoria jurídica, 
conforme descrito na proposta apresentada pela contratada, independente de 
transcrição, atendendo as necessidades do Poder Legislativo Municipal de lrará no 
mês de Janeiro de 2021, no valor global de R$ 8.480,00 (Oito mil, quatrocentos e 
oitenta reais). 

Esclarecemos que os motivos que nos levam a solicitar o reconhecimento 
de Inexigibilidade de Licitação se relacionam, com o fato de que os serviços 
oferecidos por esta Empresa, são de extrema importância para a Câmara Municipal, 
atrelados ao fato de que a respectiva profissional é detentora de notória 
especialização, comprovados através de atestados de capacidade técnica, que 
fazem parte deste processo administrativo. Sem perder de vista, que a contratação 
de profissional que possua maior quilate técnico, depende do grau de confiabilidade 
que este transmite, através do histórico do seu trabalho em outras municipalidades, 
de modo a tranquilizar à Administração, quanto a dispor de serviços de qualidade e 
com a eficiência necessária para atender, a contento, os relevantes interesses 
Camerais. Outro ponto a ser destacado, é a singularidade do serviço ora contratado, 
tendo em vista que a Advocacia Pública detém particularidades que necessitam de 
um grau acentuado de conhecimento, diante da complexidade para sua execução, 
com qualidade e eficiência, exigindo do prestador de serviço um grau de capacitação 
acentuado, que o diferencie dos demais profissionais atuantes no mercado. 

Ademais, os preços ofertados pela Profissional, estão condizentes com os 
praticados no mercado onde atua. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

cantaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Vereadores 
Munícipi o de l r ará • Bahia ------ ·-----·-·· 

Casa da Cidadania 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0001/2021 . 

Opina pelo reconhecimento da 
situação de Inexigibilidade de 
Licitação. 

Senhor Presidente, 

Com base no art. 25, inciso 11 , combinado com o art. 13, inciso 111 , da lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, solicitamos a Vossa Excelência, o 
reconhecimento da situação de INEXIGIBILIDADE, objetivando a contratação direta 
com da Consultoria e Assessoria Jurídica- CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, com escritório à Rua 7 de Setembro, 445, Casa, Centro, Araci -
Bahia inscrita no CNPJ sob o n° 27.459.952/0001-24 e na OAB-BA n° 20.591 , para 
prestação de serviços consistentes em consultoria técnica e assessoria jurídica, 
conforme descrito na proposta apresentada pela contratada, independente de 
transcrição, atendendo as necessidades do Poder Legislativo Municipal de lrará no 
mês de Janeiro de 2021 , no valor global de R$ 8.480,00 (Oito mil, quatrocentos e 
oitenta reais). 

Esclarecemos que os motivos que nos levam a solicitar o reconhecimento 
de Inexigibilidade de Licitação se relacionam, com o fato de que os serviços 
oferecidos por esta Empresa, são de extrema importância para a Câmara Municipal, 
atrelados ao fato de que a respectiva profissional é detentora de notória 
especialização, comprovados através de atestados de capacidade técnica, que 
fazem parte deste processo administrativo. Sem perder de vista, que a contratação 
de profissional que possua maior quilate técnico, depende do grau de confiabilidade 
que este transmite, através do histórico do seu trabalho em outras municipalidades, 
de modo a tranquilizar à Administração, quanto a dispor de serviços de qualidade e 
com a eficiência necessária para atender, a contento, os relevantes interesses 
Camerais. Outro ponto a ser destacado, é a singularidade do serviço ora contratado, 
tendo em vista que a Advocacia Pública detém particularidades que necessitam de 
um grau acentuado de conhecimento, diante da complexidade para sua execução, 
com qualidade e eficiência, exigindo do prestador de serviço um grau de capacitação 
acentuado, que o diferencie dos demais profissionais atuantes no mercado. 

Ademais, os preços ofertados pela Profissional, estão condizentes com os 
praticados no mercado onde atua. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Comissão de Licitação: 

Câmara de 
Vereadores 
Municipio de Irará • Bahia 

Casa da Cidadania 

IRARÁ/BA, 04 de janeiro de 2021 . 

CAROLINE G~ DE JESUS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

~~~At~ RIVELTO "' 

LUCIA ONOFRE DA SILVA 
Membro 

Exmo. Sr. 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de lrará/BA 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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CAPITULO. VIII 
FORO CONTRATUAL 

Cláusula g• - Fica eleito o foro da cidade de Araci, Estado da Bahia, para 
dirimir as questOes oriundas do presente instrumento, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CAPITULO IX 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Cláusula 1 oa - O titular declara que não exerce cargo ou oficio público que 
origine impedimento ou incompatibilidade indicado no Estatuto da OAB e que 
nao está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei impedindo-o de 
participar de sociedades. 

Cláusula 11. - Declara, outrossim, não participar de outra sociedade de 
advogados, não ter constituído mais de uma sociedade unipessoal de 
advocacia, nem integrar, simultaneamente, sociedade de advogados e 
sociedade unipessoal de advocacia, com sede ou filial na mesma área 
territorial desta Seccional. 

O titular assina o presente instrument~. 

AIHArt~A 

OAB BA 20.591 

Testemunhas 

s~2~tl~a;.~ 
CJf 0)1· )1'·6?E·1 e 

~~--dolD.uk ck ~ 
c?Ç: CXt:t.4is . i<õ~- 11-



REGISTRO 

Fica nesta data registrado sob D 0 3469/2017 o 
Contrato Primitivo da Sociedade denominada 
"CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL· DE 
ADVOCACIA", no livro D

0 157-A, fls. 094 a 096, 
da Secretaria de Registro de Sociedades de 
Advogados, desta Seção da OAB/BA, conforme 
decisão exarada em 07103/i017. · · 

·salvador, 07/03/2017. 

e~ ~4--r. 
Carlos Alberto Medauar Reis 

Secretário Geral 
O ABIB A 

• ., , ,1: ~ 
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CAPITULO IV 
DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

Cláusula 48 - Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no 
exercfcio da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que 
possa incorrer. 

Parágrafo único. As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes, 
por ação ou omissão, no exercfcio da advocacia, devem receber o tratamento 
previsto no Código Civil. 

CAPITULO V 
DA REPRESENTAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA 
SOCIEDADE 

Cláusula s• - A administração cabe ao titular acima qualificado ALBERTO 
CARVALHO SILVA, brasileiro, em união estável, residente na Rua José 
Tibúrcio, 720, Araci-BA, inscrito na OAB/BA sob o n~0.591 e no CPF sob 
n°001242175-83, que poderá usar o trtulo de Administrador, e representará a 
Sociedade em todos os atos de gestão necessários e, também, ativa ou 
passivamente em Juizo ou fora dele bem como junto aos órgãos públicos, 
federais, estaduais, municipais e instituições financeiras, podendo assinar 
quaisquer documentos, abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, 
constituir procurador(es) ad negotia, com poderes detenninados e tempo certo 
de mandato. 

Parágrafo único. Dentro dos limites estabelecidos na legislação do imposto de 
renda, o titular poderá ter retiradas mensais a título de pró-labore, cujos valores 
serão levados à conta de despesas gerais da Sociedade. 

CAPiTULO VI 
DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO 
SOCIAIS 

Cláusula a• - O exerclcio social coincide com o ano civil. Ao final de cada 
exercicio levantar-se-á o balanço geral da Sociedade para apuração dos 
resultados e dos prejuizos, atribuindo--se ao titular o que for apurado. 

Parágrafo único. A Sociedade poderá apresentar balanços mensais e distribuir 
os resultados a cada mês ou nos períodos que o titular decidir. 

CAPITULO VIl 
DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE, MORTE DO TITULAR E 
OUTROS EVENTOS. 

Cláusula 7•-O prazo de duração da sociedade é por tempo indetenninado. IÍft, 
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NOME: ALBERTO CARVALHO SILVA 

MATRfCUl.A: 98075969 jODC.IOOO: 7009807766 

CURSO: ESPECIAUZAÇA(') EM DIREITO PUBLICO MUNICIPAL 

ém caso de perda ou extravio. procurar o 
Nllcleo de Segurança. 

0006860668 104,44924 



Estado da Bahia 

Câmara Municioal de Toca .. • 

CÂMARA MUNICIPAL o ·ETUCANO- BAHIA 
CNPJ no 16.298.630/0001-24 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DO ATO 
INEXIGIBILIDADE N° 008/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2017 

O Presidente da Câmara Municipal de Tucano ratifica a INEXIGIBILIDADE N° 008/2017, 
consequente do processo administrativo no 059/2017, que tem por objetivo a prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria jurídica, visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Tucano, Estado da Bahia, de acordo com o art. Art. 25, 
inciso 11, combinado com o Art 13, da Lei n°. 8.666/93. Vigência: 02/08/2017, com prazo de 05 
{cinco) meses. Recurso Orçamentário: 2001 - 33.90.3500/33.90.3900. Contratada: CARVALHO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ: 27.459.952/0001-24. Valor Global: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). Data: 02/08/2017. Ronaldo Moura Dantas- Presidente 

AVISO DE HOMOlOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Tucano, no uso de suas atribuiçóes legais em conformidade 
com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, resolve homologar a INEXIGIBILIDADE N° 
008/2017, tendo como objeto: a prestação de serviços técnicos profissionais especializados de 
consultoria e assessoria jurfdica, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Tucano, Estado da Bahia. Vigência: a partir de 02/08/2017, com prazo de 05 (cinco) meses. 
Recurso Orçamentário: 2001 ~ 33.90.3500/33.90.3900. Contratada: CARVALHO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ: 27.459.952/0001-24. Data: 02/08/2017. Valor Global: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). Ronaldo Moura Dantas- Presidente. 

EXTRATO DE CONTRATO __________ _,··--·--

INEXIGIBILIDADE N° 008/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2017 

CONTRATO No 052/2017 

O Presidente da Câmara Municipal de Tucano, no uso de suas atribuições, toma pública a 
Contratação: Licitação: Processo Administrativo n° 059/2017. Modalidade: INEXIGIBILIDADE N° 
008/2017. Objeto: prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e 
assessoria jurídica, visando atender às necessidades Câmara Municipal de Tucano, Estado da 
Bahia. Vigência: 02/08/2017, com prazo de 05 (cinco) meses. Recurso Orçamentário: 2001 -
33.90.3500/33.90.3900. Contrato N° 052/2017. Contratada: CARVALHO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ: 27.459.952/0001-24. Data: 02/08/2017. Valor Global: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). Fundamentação: Art. 61 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Ronaldo Moura Dantas - Presidente 

Av. FranclscoAraúlo Souza n• 435- Tuc:anO*BA-Tel.: (75) 3272-2400-- CNPJ 16.298.630/0001-24 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 14/12/2020 09:04 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para O$ efeitos dos arts. 113 e 11-4 da Lel3.956 de11 de dezembro de 1981- Código 
Tributário do ES1ado da Bahia) 

Certidão N°: 20203759900 

RAZÃ-O SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX>."XXXXXXXX> 

... SCRIÇA.O EST AOUAL CHPJ 

17.-459.95110001-24 
----- - -

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiddade da pessoa trsica ou jurídica acima 
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/1212020, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENnCIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



2tlt~ 0'9:28 ~lt-lrjW~Q~JI.Vt\.CN\VALHO 
'; \ r; l , ·": ,.. -. PREFEtruRA MUNJCTPAL OE ARACI 

SECRETARIA oe GOVERNo, ADMtNtsrRAçAo. FINANÇAs e PLANEJAMENTo 
SETOR DE TRIBUTOS . 

Nome 

· Praça tf- Coneé!Çio .N- (f4.- C-enlrp 
.... AraCI - eA -CeP~ 4Si6o-ooo 

"itl.! (fS) 3.266-2146 . CNPJ; 14 232.080f0001-92 

CARVALHO SOCJl:CiADE, lNblVU)UAL DE ADVOCACIA 

Endereço " . 
RUA 7 pe·sETEMBRO casa CENTRO 

Municfpio 

ARACI 

CNPJ/C~F 

27 -4~9;952/000~ -~4 

rnscnção · Munfclpál 

2594354 

COdfgo de controle d.a cerlldão: 4725470BAF 

Estado 

SA 

Oata Emissão-

21/1212020 

Ressalvado o d1~Jto de ~,F~;énda Munt~lpal cpbrar e_l(ls~ever quaisquer êi~Vidas de résponsabí1~8#tfit9.~YJ,éitp passivo 
acima i~Emfificado ~ue. vieram a s~r ap~:~tada~ •. é certlftéado que n~o ~n~m penqênctas em $eU nome. re1Ítlvás".a 
tribp,t.Qs a~minístrados péla Secretaria da Fazenda Municipal (SFM) e tnst;riçOes em DiyJdà Ativa .do Muriicrpr~ junto:à 
Pro~uradoMa-Gá~i- do Múniciplo.(PGM). . .. . . ~ 

I~~ti-4 cQrtldio .refere-se exciU$1vamente à situação do contribuinte no ambíto,da PGM e SFM. Vélida até 21/0312021: 
: ·" <;'• ~- ' • ~~ . - ?·'-:--' ""-• 

ATENÇÃO:_ Qu~lq_uer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A validade desta certidão pode ser conférlda em: www.slam.otg.br/balaraci. 

c.értlflc•çJo ,Digital: 412_~4?'0BAF 



14/1212020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voftar 11 lmpnmir 

<S~DE5J 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 27.459.952/000l-24 
Razão Soclal:cARVALHO SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA 
Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO 445 I CENTRO I ARACI/ BA I 48760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra·se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco ·FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:12/12/2020 a 10/01/2021 

Certificação Número: 2020121202111084291920 

Informação obtida em 14/12/2020 09:07:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER J UDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALEO 

P5gi:na 1 de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.459.952/0001-24 
Certidão n°: 32708725/2020 
Expedição: 14/12/2020, às 09:02:25 
Validade: 11/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.459.952/0001-24, NAO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www.tst .j us .br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 0001/2021 

Contrato de Pr&stação de 
Serviço que entre si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁIBA e CARVALHO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

Pelo presente contrato de prestação de serviço. a CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRARÁ/Bahia, inscrito no CNPJ sob o n°13.226.238/0001-81 , com sede 
na Praça Presidente Tancredo Neves. 120. Centro. lrará/Bahia, aqui 
representada pelo seu Presidente o Sr. GENIVALDO BA TIST.A DA SILVA, 
inscrito no CPF sob o n° 971 .735.255~00 e RG n° 06897673 90- SSP/BA, 
residente na Fz. Varzea, 15 - município de lrará - Bahia, de agora em 
diante denominado CONTRATANTE, e do outro lado CARVALHO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica, com 
endereço situado na Rua 7 DE Setembro, 445, Casa, Centro, CEP: 
48.760-000, Arací - Bahia. inscrita no CNPJ sob n° 27.459.952/0001 -24, 
neste ato representada pelo seu sócio individual Sr. Alberto Carvalho 
Silva, portador do CPF n° 001 .242.175-83 e inscrito na OAB - BA n° 
20.591, doravante denominada simplesmente CONTRATA DA. ao final 
identificada e assinada, vêm celebrar o presente Contrato de prestação de 
serviço, que se regerá de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 
nos termos da lei 8.666/93, Art. 25.inciso 11 , conforme Inexigibilidade de 
Licitação no 0001/2021 , de acordo com as clausulas, condições abaixo. 

CLÁUSULA 13 
- DO OBJETO 

Prestação de Serviços Advocatícios. Técnicos Especializados na Area de 
Direito Público, visando a Consultoria e Assessoria Juridica, bem como o 
acompanhamento e defesa dos interesses da Câmara Municipal de trará 
no mês de Janeiro do exercício de 2021 . 

CLÁUSULA 23 
- DA DISPENSA DE LI ClT AÇÃO 

Integram o presente Contrato, o Processo Administrativo n° 0001/2021, 
Inexigibilidade de Licitação n° 0001/2021 . com a proposta da 
CONTRATADA, bem como o parecer que reconhece a inexigibilidade da 
licitação, conforme o disposto no art. 25, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 3• - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O Regime de execu -
deste contrato é indireto por preço global. 

CNfJ: 13.226.2..18/0001-81 .. -L 
fr.JÇit Presideuh> Ta.ncr.,llo Nf'Vf'S, n" .1 20, Cent ro, lrará- Baltia. CEP.: 442555-000.(75)3247-~. 
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CLÁUSULA 48
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 8.480,00 (Oito mil, 
quatrocentos e ottenta reais) que será pago em uma única parcela. 
pagáveis até o 5° (quinto) día útil, após o atesto da Nota Fiscal/Fatura. 
medjante emissão da mesma, acompanhada das respectivas Certidões 
Negativas: 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 
CONTRATANTE. em até o 5° (quinto) dia útil após o atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições 
estabelecidas neste contrato, obedecido a Lei 4.320/64: 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota FiscaVFatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 58 
- DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente instrumento se inicia em 04 de janeiro de 2021 , com 
termino em 31 de janeiro de 2021 . Findo este prazo as partes não terão 
nenhuma obrigação uma para com a outra. salvo os pagamentos em 
atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, 
poderá, ao seu final , ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com 
as previsões constantes na Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA sa- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela 
CONTRATADA 

CLÁUSULA 7a - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na 
ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 88
- DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas para conter o presente. correrão por conta da 
orçamentária: 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Prl's ldente Tanrredo Nevt>~;, n° .120, Centro, lra.rá-Ba.hia. Cl!l'.: 442555-000.(75)3247· 2294. 

4.. ' • ~ .. . . .. 



Unidade Orçamentária: 01 .01 
Projeto/atividade: 2001 
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Elemento de despesa: 3.1 .9.0.35.00 

I 

I I 
' CLÁUSULA ga - DAS RESPONSABILIDADES D.A CONTRATADA 

9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, 
Estado, Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Ac~itar, nas mesmas condiçõ~s contrat~ais, os . acrésci~os 
1
ou 

supressoes que se fizerem nos serv1ços, de ate 25% (v~nte e c1nco pot 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3 .Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos 
materiais ou institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus 
prepostos, na execução de suas atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições 
exigidas no momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao 
patrimônio do Municlpio, por imprudência ou negligencia especialmente 
quando aquele estiver sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 1021 
- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham 
a ocorrer neste contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11 a - DA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, 
em especial nos Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo 
da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa 
expressa por escrito. de uma das partes com antecedência mínima de 30 
dias. 

CLAUSULA 128 
- DAS PENALIDADES E MULTAS 

Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisso assumido com o contratante as sanções administrativas 
aplicadas à contratada serão: 

12.1 -Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praçd Presidente Tc~m:n-do Neve11, n".l 20, Cenlro, Jrará-Uahia. CEP.: 412555.Q00.(75)3247-il94. 
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lrará/BA. 04 de janeiro de 2021 . 

ç~~~~.~ 
~ARA MUNICIPAL DE lRARA/BA 

Genivaldo ~tista Da Silva 
CO.NlRÃ:rANTE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
.o carvalho Silva 

ONTRATAOA 
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EXTRATO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 000112021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 0001/2021 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ffiARÁ. CONTRATADO: 
CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, INSCRITA NO 
CNPJ SOB N" 27.459.952/0001-24; OBJETO: ASSESSORIA JUIÚDICA 
DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS, 
'ftCNICOS ESPECIALlZADOS NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, BEM 
COMO O ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS INTERESSES DA 
CÂMARA MUNICll•AL DE IRARÁ NO Mts DE JANEIRO DO 
EXERCÍCIO DE 2021. VALOR DO CONTRATO: R$ 8.480,00 (OITO MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). DATA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 04101/2021. SIGNATÁRIOS: GENIVALOO BATISTA DA 
SILVA- PELA CONTRATANTE. ALBERTO CARVALHO SILVA- PELA 
CONTRATADA. 

CNPJ: 13.226.231\o1)001·81 
Puç~ ~I.U.nt... T~ncredo N~ .. , n •.120, C.ntro, lru~-B•hb. CEP~ 4~.(75)3247-2294. 
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